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I N T t R U E H T O R l F l F E Q E R R L 
líECRETO N. 13.255, DE 2 DE MARÇO DE 15Í3 

Aprova contrato de locação de prédio cele
brado entre a Secretaria de Estado dos Negó
cios da Segurança Pública e o sr, Bruno Grossi. 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO Dt; 
6AO PAULO, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei, 

Decreta: . 
Artigo l.o — Fica aprovado o contrato celebrado en

tre a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública e o sr. Bruno Grossi, para locação, pelo prazo 
de (2) dois anos, a partir de primeiro de janeiro do cor
rente exercício e mediante o aluguel mensal de cento e 
cinquenta cruzeiros (Cr. 5150,00), do prédio sito à rua 
Gustavo de Godoy, n. 33-A, em Monte Alto, destinado ao 
funcionamento da Delegacia de Polícia da mesma locali
dade. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2 
de marco de 1943. 

FERNANDO COSTA 
Accacio Nogueira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios da Segurança Pública, aos 2 de março 
de *943. 

O Diretor Geral, 
Alfredo Issa Assaly 

DECRETO N\ 13.256, DE 2 DE MARÇO DE 1943 

Aprova contrato de locação de prédio cele
brado entre a Secretaria de Estado dos Negócios 
da Segurança Pública e o sr. João Geraldo. 

O INTERVENTOR . FEDERAL NO ESTADO DE 
BAO PAULO, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica aprovado o contrato celcbraoo 

entre a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança 
Publica e o sr. João Geraldo, para lô*cação, pelo prazo 
de três (3) anos, a contar de 1 de janeiro do corrente 
exercício, mediante o aluguel mensal de Cr, $150,00 
.(cento e cinquenta cruzeiros), do prédio sito à rua João 
Pessoa, n. 6, em CHAVANTE, destinado à instalação da 
Delegacia de Polícia da mesma cidade. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2 
de março de 1943. 

FERNANDO COSTA 
Accacio Nogueira 

Publicado na Diretoria Geral dá Secretaria d*- Es-, 
tado dos Negócios da Segurança Pública, aos 2 de março 
de 1943. 

O Diretor Geral. 
Alfredo Issa Assaly 

DECRETO N. 13.257, DE 2 DE MARÇO DE 1943. 

Aprova contrato de locação de prédio cele
brado entre a Secretaria de Estado dos Negócios 
da Segurança Pública e o sr Carlos Salto. 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO/ usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

DECRETA: 
Artigo l.o — Fica aprovado o contrato celebrado en

tre a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública e o sr. Carlos Salto, para locação, pelo prazo 
de dois (2) anos, a contar de 1 de janeiro tío corrente 
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exercício e mediante o aluguel mensal de Cr. $50,00 
(.cinquenta cruzeiros), do prédio sito em Ibitinga, muni
cípio de Monte Alto, destinado à instalação da Subdele
gada e Posto Policial daquela localidade. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contra-
•rjo. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 
aos 2 de março de 1943. 

FERNANDO COSTA. 
Accacio Nogueira. 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretária de Esta
do dos Negócios da Segurança Pública, aos 2 de março 
de 1943. 

O Diretor Geral, 
• Alfredo Issa Assaly. 
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DL CUETO i\. 13.258, DE 2 DE MARÇO DE 1943 

Aprova contrato âc locação de prédio cele
brado entre a Secretaria de Estado dos Negócios 
da Segurança Pública e o sr. Benedito Lcssa. 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

DECRETA: 
Artigo l.o — Fica aprovado o contrato celebrado en

tre a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública e o sr. Benedito Lessa, para locação, pelo pra
zo de cinco (5) anos, a contar de 1 de janeiro do correra-
te ano, mediante o aluguel mensal de duzentos e cinquen
ta cruzeiros (Cr. S250.00), do prédio sito à avenida Fer
nando Prestes n. 15; em Pindamonhangaba, destinado ao 
funcionamento da delegacia-de polícia local. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 
• t 'Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 
aos 2 de março de 1943. 

FERNANDO COSTA. 
Accacio Nogueira. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta- ! 
do dos Negócios da Segurança Pública, acs 2 de março 
de 1943. 

O Diretor Geral, 
Alfredo Issa Assaly. 

DECRETO N. 13.261, DE 3 DE MARÇO DE 1943 

Aprova os termos do contrato para locação 
ao Governo do Essado, de um prédio situado res
ta Capital propriedade do dr. Antonio Carlos 
Pacheco e Silva, destinado ao funcionamento dc 

dependências do Departamento d« Saúde. 
O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO UE «AO 

PAULO, de acordo com o decreto n. 5.427, de 5 de mar
ço de 1932, resolve aprovar o contrato celebrado na se
cretaria da Educação e Saúde Pública, para locação ao 
Governo do Estado, pelo prazo de (4) quatro anos, me
diante os alugueres de (Cr. $2.300,00) dois mu e tre
zentos cruzeiros mensais, de um prédio situado nesta 
Capital, à rua da Figueira n, 623. propriedade do dr. 
Antonio Carlos Pacheco e Silva e que se destina fio fun
cionamento de dependências do Departamento de tsauae. 

Palácio tío Governo do Estaâo de São Paulo, aos 3 oe 
março de 1943. 

FERNANDO COSTA 
Theotonio Monteiro de Barrós Filho, 

Publicado na Secretaria de Estado da uaucaçao e 
Saúde Pública, aos 3 de março de 1943. 

Aluizio Lopes de Oliveira. 
Diretor Geral. 

DECRETO N. 13.259. DE 3 DE MARÇO DE 1943 
Dã a denominação de "Dr. Miguel Coulo", 

ao Grupo Escolar de Promissão. 

O DOUTOR FERNANDO COSTA. Interventor Fe
deral no Estado de São Paulo, usando das atribuições 
eme a lei lhe confere. 

Decreta: 
Artigo l.o — O Grupo Escolar de Promissão Dassa 

a denominar-se — Gruoo Escolar "Dr. Miguel Couto". 
ArtiEO 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua nublicação. 
. Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 3 

de março de 1943. 
FERNANDO COSTA 
Theotonio Monteiro dc Barros Filho. 

Publicado na Secretaria de F-stado da Educação e Sau 
de Pública, aos 3 de março de 1943. 

Aluizio Lopes dc Oliveira, 
Diretor Geral. 

DECRETO-LEI N. 13.200, DE 3 DE MARCO DE 1943 
Autoriza o Estado a receber, em doação ter

reno situado cm Vera Cruz. 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO, na conformidade do disbosto no art. 6.o n. IV-, 
do decreto-lei n. 1.202. de 8 de abril de 1939, e nos ter
mos da Resolução n. 210. de 1043, do Departamento Ad
ministrativo do Estado. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a adauirir. por doação da Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz. a área de terreno abaixo caracterizada, situada na-
auela cidade e destinada á constuuyão do nrédio do 2.0 
Grupo Escolr local, a saber; 

— um terreno com 2.000m2 (dois mil metros .qua
drados), medindo 40m (quarenta metros) de írente pa
ra a avenida 7 de Setembro e 50m (cinauenta metros) 
de fundos nara a rua 14 deDezembro, onde faz esauina, 
e constituído pelas datas I. J e G do Quarteirão n. 27 da 
rjJanta- da cidade, dividindo nr>s fundo3 com a data E 
e dos lados com as datas H e M. 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 
de manjo de 1943. 

FERNANDO COSTA 
Theotonio Monteiro de Banos Filho 
Abelardo Vergueiro Cesar. 

PublicAdo na Secretaria de E s t ^ n da Educarão e 
Saúde Pública, aos 3 de marco de 1943. 

Aluizio Lopes dc Oliveira, 
Diretor Gerai. 

DECRETO-LEI N. 13.262, DE 3 DE MARÇO DE 1M3 

Autoriza o Governo do Estado a receber, em 
doação, terreno em Caraguatatuba. 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO UE SAU 
PAULO, na conformidade do disposto no art. 6.o, n. 
IV, do tíecreto-íei n. 1.202, de 8 de abril de 193ü, e nos 
termos da Resolução n. 143, de 1943, do Departamento 
Administrativo do Estado, decreta: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir, por doação da Prefeitura Municipal de Cara
guatatuba, a área de terreno abaixo caracterizada, situa
da naquela cidade, e onde foi construído um edifício pa
ra Grupo Escolar, a saber: 

"um terreno medindo 3.920 m2. (três mil novecen
tos e vinte metros quadrados), e confinando, pela fren
te, com a Praça Dr. Candido Mota de um iado com & 
rua 9 de Julho, de outro lado, com terrenos de Teotónio 
Tibiriçá Pimenta e a Municipalidade; e, finalmente, pe
los fundos, com a avenda do Rio Brumado". 

Artigo 2.0 — Este decreto-lei. entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos a 
de nrarço de 1943. 

FERNANDO COSTA 
Theotonio Monteiro de Barros Filho. 
Abelardo Vergueiro Cesar. 

Publicado na Secretaria de Estado da Educação e 
Saúde Pública, aos 3 de março de 1943. 

Aluizio Lopes de Oliveira. 
Diretor Geral. 

DECRETO-LEI N. 13263 DE 3 DE MARÇO 1943 

Autoriza a Fazenda do* Estado a . receber, 
em doação, imóvel situado cm Santo Anastácio. 

O Interventor Federal do Estado de São Paulo, na 
conformidade do disposto no art., 6.o n. IV do decreto-
lei n. 1.202, de 8 de abril de 1939, e nos termos da Re
solução n. 34, de 1943, do Departamento Administrativo 
do Estado, decreta: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 
a adquirir, por doação, da Prefeitura Municipal de San
to Anastácio, o terreno abaixo caracterizado, situado à 
rua Barão do Rio Branco, esquina da rua 15 de Novem
bro, no distrito de Piquerobí, e o edifício nele construí
do, destinado ao funcionamento do Grupo Escolar, a 
saber: 

"um terreno medindo 41,00 m. (quarenta e (juatro 
metros) de frente por 44,00 m. (quar,enta e quatro 
metros) de fundo, dividindo õe um lado com proprie
dade de João Machini e Pedro Gabreíra, e de outro lado 
com propriedade de Joaquim Manoel". 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
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